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MENSAGEM N" OO2O, DE 19 DE ABRIL DE 2024
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Excelentíssimo Senhor Vereador presidetrte,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência paÍa, nos termos do art. 48 e art.

ils. 02?
-I!lrÁ_

--:-"./
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, submeteÍ à apreciação dessa Augusta Casa
Legislativa, em REGIME DE URGÊNCIA, o presente Projeto de Lei Complementar, em anexo,
que "Altera a Lei Complementar n" 184, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a
competência, estrutua e organização do Instituto de planejamento de Fortaleza (IPLANFOR),
criado pela Lei Complementar no 0106, de 18 de abril de 2012, e dá outras providências"

As alteraçôes ora propostas, especialmente no que diz respeito à denominação do
Instituto de Planejamento de FoÍaleza (IPLANFOR) para "Instituto de Pesquisa e planejamento de
F ortaleza (Ipplan Fortaleza)", buscam adequar o ente às competências relacionadas à pesquisa,
monitoramento e avaliação de políticas públicas, comunicando e apresentando, de forma mais
imediata, os propósitos e o contexto em que o Instituto atua.

AO EXCELENTÍSSTUO SENHOR
VEREADOR GARDEL ROLIM
PRESIDENTE DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA

Em relação às competências do ente, propõe-se duas novas atribüçôes funrtamentais,
que_ se configuram na criação do Laboratório de Avaliação Experimental de Politicas Públicas para
Redução Das Desigualdades (Desigual Lab), bem .o.o .o. à ampliação do alcance e atuação do
Instituto com atores e agências locais, regionais, nacionais e internâcionais em prol de novas
agendas urbanas.

o Laboratório de Avaliação Experimental de políticas públicas para Redução Das
Desigualdades (Desigual Lab) tem por objetivo deseúar, formular, projetar, avaliar e acelerar
projetos experimentais e inovadores voltados para a solução de problemas ássociados às causas das
desigualdades socioeconômicas, ambientais, territoriais, históricas e estnrturais da cidade, buscando
reduzi-las, com vistas a rcalizar avaliações ex-ante, executivas e ex-post, avaliação rigorosas de
experimentos aleatorizados controlados e/ou naturais, fomentando o treinamento á a foáaçao das
equipes do M.nicipio de Fortaleza responsáveis pelo desenho, avaliação e implementação de
políticas públicas.

Além disso, quanto à competência relacionada à atuação interinstitucional e diversa do
lnstituto de Pesqüsa e Planejamento de Fortaleza, pretende-se refletir a realidade de atuação e de
relacionamentos interinstitucionais fundamentais à interlocução paÍa novas agendas nacionais e
intemacionais de desenvolvimento, consolidando modelos, metodologias e tecnologias sobre
cidades em todo o mundo. Dessa forma, paÍa que se cumpra a necessri.ria=ampliação de ãatativas e
futuras parcerias,, a alteração proposta vem a corroborarnovos modelos, agendas e interfaces de
interação e articulação paÍa o desenvolvimento urbano sustentável.
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En,nciados, assim, os motivos que embasaram a presente pÍopositura e, entendendo ser
de suma importância para o desenvolvimento do M.nicipio, submeio ó presentc projeto de t-ei
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.rosÉ senro NocuErRA MoRETRA
PREFEITO MTINICIPAL DE FORTALEZA

c

complementar à apreciação dessa respeiúvel casa Legislativa, para a democrática discussão e
devida análise dos membros dessa câmara, na certeza de sua aprovação por essa conspícua casa
Legislativa.
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PROJETODELEICOMPLEMENTARN" ,DE DE DE2O24.

00Í3 /2024

Art..2" o {. 3'd" Lei complementar n' 184, de 19 de dezembro de 2014 passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 30 A estrutura interna do Instituto de Pesquisa e Planejamento de Fortaleza (Ipplan
Fortaleza) é a seguinte:
I - Direção Superior:
I Presidência;
2 Vice-Presidência." §R)

Art. 3" Ficam acrescidos os incisos XXr e XXII ao eu:t.2o da Lei complementar n lg4, de 19 de
dezembro de 2014, renumerando-se o inciso XX, conforme se segue:

..Art. 
2o (...)
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(...)
XX - implantar e gerir o Laboratório de Avaliaçâo Experimental de politicas públicas para
Redução Das,Desigualdades (Desigual Lab);
XXI,- associar-se ou atuar conjuntamente, conforme a legislação aplicável, com institutos
de_ planejamento, Municipios, Estados ou uniâo, bem como com seus órgâos ou entidades,
além de outros parceios nacionais ou internacionais, para concretizar objetivos
institucionais, interesses comuns, de cooperação interinstitucional, pactuação de alendas
para o desenvolvimento urbano sustentável e troca de coúecimentos, tecnologias,
metodologias, bases de dados e outros, em nivel local, regional, nacional e internacioial;
XXII - desempeúar outras atividades correlatas ou delegadas pelo Chefe do poder
Executivo." §R)
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AITERA A LEI COMPLEMENTAR N' 184, DE
19 DE DEZEMBRO DE 2014, QUE DrSPôE
SOBRE A COMPETÊNCIA, ESTRUTURA E
oRGANIZAÇÃO DO TNSTITUTO DE
PLANEJAMENTO DE FORTALEZA
(IPLANFOR), CRIADO PELA LEI
COMPLEMENTAR N" 0106, DE 18 DE ABRIL
DE2OI2, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNTCTPAL DE FoRTALEza. Faço saber que a câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

|rt. 1.' O lnstituto de Planejamento de FoÍaleza (IPLANFOR) passa a se denominar Instituto de
Pesquisa e Planejamento de Fortaleza (Ipplan Fortaleza).

Parágrafo único. A alteração disposta no caput deste artigo não acarretaÍá quaisquer prejüzos à
estrutura administrativa, aos cargos, ao plano de cargos, carreiras e Salarios,- bem cômo às
obrigações . 6;.11e5 ass,'midos anteriormente.
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PAÇO DA PREFEITURÁ MTJNICIPAL DE FORTALEZA, aos
2024.

José Sarto Nogueira Moreira
PREFEITO MIINICIPAL DE FORTALEZA

Art.4" Ficam acrescidos os incisos XXI e )o(II ao aúigo s2 ü Lei complementar no 176, de 19 de
dezembro de 2014, renumerando-se o inciso )O( conforme se segue:

"Art. 52. (...)

(...)
XX - implantar e gerir o Laboratório de Avaliação Experimental de Politicas públicas para
Redução Das Desigualdades (Desigual Lab);
XXI - associar-se ou atuar conjuntamente, conforme a legislaçào aplicável, com institutos
de planejamento, Municipios, Estados ou União, bem como com seus órgãos ou entidades,
além de outros parceiros nacionais ou intemacionais, paÍa concÍetizar objetivos
institucionais, interesses comuns, de cooperaçâo interinstitucional, pactuação de agendas
para o desenvolvimento úbano sustentável e troca de conhecimentos, tecnologias,
metodologias, bases de dados e outros, em nivel local, regional, nacional e intemacional;
XXII - desempenhaÍ outras atividades correlatas ou delegadas pelo Chefe do poder
Executivo.

Art. 5" Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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Este documento é cópia do orhinal e assinado digjtalmente sob o número gMMJl2RR
Para conftrir o originâ|, acesse o site httpsJ/assineja.sepog.brlaleza.cê.gov.brlvatidar/documento, inbrme o malote 3239637 e código 9MMJI2RR
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